
ESTADO DESÃOPAULO     
Ofício nº 157/2021 - CMC

Cordeirópolis, 1º de dezembro de 2021.

Senhor Prefeito:

Encaminhamos, em anexo, o Autógrafo nº 3599, proveniente da
aprovação, na 408 sessão ordinária, do Projeto de Lei nº 67/2021, de sua autoria, que autoriza
o Poder Executivo Municipal de Cordeirópolis a ceder ao Departamento Estadual de Trânsito -

DETRAN SP, imóvel público, mediante cessão de uso, a título gratuito, conforme especifica e dá
outrasprovidências.

Sendo o que se apresenta, renovo na oportunidade os protestos da
mais elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

RR .

NeusaAparecida DamélioMarcelino de Moraes
Vice-Presidente, no exercício do cargo de Presidente

RECEBI

A Sua Excelência o Senhor
JOSÉ ADINAN ORTOLAN

Prefeito Municipal
Praça Francisco OrlandoStocco, 35
Centro
CORDEIRÓPOLIS - SP

 
Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970 


